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Em vigor há 25 anos, ECA teve apenas um dispositivo julgado inconstitucional pelo STF 
 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) completou 25 anos este mês. Neste período, apenas um de 
seus 267 artigos foi considerado parcialmente inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 869, julgada em 1999, a Procuradoria-Geral da República (PGR) pediu a 
declaração de inconstitucionalidade do dispositivo que estabelece dois dias de suspensão a órgão de imprensa 
ou emissora de televisão que divulgue, sem autorização, nome, ato ou documento de procedimento policial, 
administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional. 
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Por unanimidade, o Plenário considerou que o texto contrariava o preceito constitucional que assegura a 
liberdade de expressão (artigo 220 da Constituição Federal). Seguindo o voto do então relator, ministro Ilmar 
Galvão (aposentado), a Corte entendeu que este tipo de sanção – suspensão de circulação ou da programação 
– representa censura prévia, o que é vedado pela Constituição Federal. As outras punições previstas para esta 
infração – multa e apreensão da publicação – não foram questionadas pela PGR. 
 
Em diversos outros julgados, o STF, por meio de habeas corpus (HC), tem garantido a efetividade de direitos 
previstos no ECA. Em um dos casos (HC 122886), a Primeira Turma do STF, por unanimidade, entendeu que a 
condenação de menores de idade à pena de internação apenas em razão da gravidade abstrata do crime 
equivale a descumprimento do ECA. Na ação, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo questionou 
sentença proferida pela Justiça paulista na qual dois menores de idade, detidos com 179 gramas de maconha, 
foram condenados ao cumprimento de medida socioeducativa de internação, por prática de ato infracional 
análogo ao tráfico de drogas.  
 
Segundo a Defensoria Pública de São Paulo, os jovens são primários e de bons antecedentes, e o artigo 122 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) é taxativo ao admitir a internação apenas em 
decorrência de ato cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa, a reiteração de conduta ou o 
descumprimento de medida imposta. No caso, a sentença impôs a pena unicamente em razão da gravidade do 
ato praticado. Segundo o relator do HC, ministro Luís Roberto Barroso, a medida imposta ofende a garantia da 
excepcionalidade da aplicação de qualquer medida restritiva de liberdade, determinada pela Constituição 
Federal, e contraria o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
No HC 98518, a Segunda Turma do STF concedeu parcialmente a ordem para permitir a um menor cumprindo 
media socioeducativa a realização de atividades externas e visitas à família sem a imposição de qualquer 
condição pelo Juízo da Vara da Infância e Juventude. Os ministros consideraram que o artigo 120 do ECA 
garante esse direito independentemente de autorização judicial. Além disso, observaram que o artigo 227 da 
Constituição Federal explicita o dever do Estado de assegurar à criança e ao adolescente o direito à 
convivência familiar. 
 
“O objetivo maior da Lei 8.069/1990 é a proteção integral à criança e ao adolescente, aí compreendida a 
participação na vida familiar e comunitária. Restrições a essas garantias somente são possíveis em situações 
extremas, decretadas com cautela em decisões fundamentadas, o que no caso não se dá”, argumentou à 
época o relator do HC, ministro Eros Grau (aposentado). 
 
Já no HC 70389, o Plenário do STF entendeu que dois policiais militares acusados de tortura contra menores 
deveriam ser julgados pela Justiça Estadual de São Paulo e não pela Justiça Militar. No entendimento dos 
ministros, a norma do artigo 233 do ECA, tipificando crime de tortura contra crianças e adolescentes, 
configurava legislação especial, sobrepondo-se ao Código Penal Militar. 
 
No voto vencedor, o ministro Celso de Mello salientou que o policial militar que, a pretexto de exercer atividade 
de repressão criminal, inflige danos físicos a menor eventualmente sujeito a seu poder de coerção para 
intimidá-lo ou coagi-lo à confissão de delito “pratica, inequivocamente, o crime de tortura, tal como tipificado no 
artigo 233 do ECA”. Este dispositivo foi posteriormente revogado pela Lei 9.455/1990, que tipifica os crimes de 
tortura em relação a todas as pessoas. 
 
O estatuto 
 
Fruto de uma ampla negociação com a sociedade civil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma 
norma que tornou a legislação infraconstitucional brasileira compatível com o novo paradigma introduzido pela 
Constituição Federal de 1998, que passou a atribuir à família, à sociedade e ao Estado a responsabilidade 
compartilhada de assegurar, com prioridade, os direitos fundamentais de crianças e de adolescentes. A norma 
contempla a doutrina da proteção integral e reconheceu crianças e adolescentes como titulares de direitos e 
não meros tutelados. 
 
Segundo o artigo 227 da Constituição, é dever de todos assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o 
direito “à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão". A Lei 8.069/1990, que instituiu o ECA, 
foi pautada por esse comando constitucional e orientada por diretrizes traçadas na Declaração Universal dos 
Direitos da Criança e na Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, aprovados pela Organização 
das Nações Unidas (ONU). A lei foi sancionada, sem vetos, em 13 de julho de 1990. 
 
Se a legislação anterior dava ênfase a aspectos socioeducativos, o marco legal em vigor trata de diversos 
pontos, que vão desde a convivência familiar e comunitária, tutela, guarda e direitos fundamentais, como saúde 
e educação. Uma das inovações mais importantes é a criação dos conselhos tutelares, aos quais cabe, no 
âmbito dos municípios, zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Os conselheiros 
tutelares são responsáveis pelo atendimento a menores em situação de vulnerabilidade e até mesmo por 
encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal praticada contra 
crianças e adolescentes. 
 



Legislação anterior 
 
O primeiro documento legal brasileiro para os menores de 18 anos, o Código de Menores, foi promulgado em 
1927. Embora representasse em avanço na proteção das crianças, ainda se baseava em conceitos de 
assistencialismo e de inferioridade em relação aos adultos. O primeiro código era direcionado para crianças e 
adolescentes em situação irregular, classificados como “desvalidos” ou “delinquentes”. No Estado Novo foi 
implantado o Serviço de Assistência ao Menor (SAM) que funcionava, na prática, como sistema penitenciário 
para “menores infratores”. 
 
Em 1964, foi editada a Lei federal 4.513 autorizando o Executivo a criar a Fundação Nacional do Bem Estar do 
Menor, incorporando atribuições do extinto SAM, entre as quais as de recolher os menores infratores a 
estabelecimentos “adequados, afim de ministrar-lhes educação, instrução e tratamento sômato-psíquico”. Em 
1979 foi editado novo Código de Menores (Lei Federal 6.697) disciplinando a assistência, proteção e vigilância 
a menores. Essas leis foram expressamente revogadas a partir da vigência do ECA.  
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Adotados por nova família na vigência do antigo Código Civil não têm direito a herança de avó biológica  
 
O Superior Tribunal de Justiça decidiu que netos adotados por terceiros na vigência do Código Civil de 1916 
não têm direito a herança de avó biológica falecida em 2007, quando já em vigor o novo código. A Terceira 
Turma negou o pedido dos adotados aplicando a regra do CC de 2002, segundo o qual, com a adoção, não há 
mais qualquer direito sucessório com relação à ascendente biológica. 
 
Os irmãos adotados queriam participar da partilha sob a alegação de que, como foram adotados em 1969, 
deveria ser aplicada a regra do CC/16. O código antigo previa que os direitos que resultavam do parentesco 
consanguíneo, entre eles o direito de herança, não se extinguiam pela adoção. 
 
Ao analisar a questão, o relator, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou que não há direito adquirido à 
sucessão (que se estabelece por ocasião da morte). “É nesse momento [morte] em que se dá a transferência 
do acervo hereditário aos titulares”, explicou. 
 
O ministro assinalou que deve ser aplicada a lei vigente à época da abertura da sucessão – ou seja, o ano de 
2007, data da morte da avó. No caso, vigia o artigo 1.626 do CC/02 (revogado pela Lei 12.010/2009), segundo 
o qual a adoção provocava a dissolução do vínculo consanguíneo. 
 
O ministro Noronha ainda observou que a interpretação do parágrafo 6º do artigo 227 da Constituição Federal, 
que instituiu o princípio da igualdade entre os filhos, veda que, dentro da família adotante, seja concedido, com 
fundamento em dispositivo legal do Código Civil de 1916, benefício sucessório extra a determinados filhos que 
implique reconhecer o direito de participar da herança dos parentes adotivos e dos parentes consanguíneos. 
 
Assim, como não eram mais considerados descendentes, deve ser mantida a decisão da Justiça de São Paulo 
que excluiu da herança os netos biológicos adotados por terceiros. 
 
O acórdão foi publicado em 30 de junho.  
 
Processo: REsp 1477498 
Leia mais... 
 
 
Interpretação de título judicial não caracteriza ofensa à coisa julgada  
 
Não existe ofensa à coisa julgada quando ocorre apenas uma interpretação do título judicial em questão. Esse 
foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar recurso da Petrobras que contestava valor a ser pago a 
empregada incapacitada devido a acidente de trabalho. 
 
Na sentença, a Petrobras foi condenada a indenizar a funcionária por incapacidade total e permanente para 
exercer sua função, no valor equivalente ao salário que ela recebia na época do afastamento, até que ela 
completasse 65 anos de idade. Também foi condenada a pagar R$ 30 mil por danos morais. O Tribunal de 
Justiça de Sergipe confirmou a posição da primeira instância, entretanto reduziu o valor dos danos morais. 
 
No STJ, a Petrobras sustentou que foi condenada a pagar valor equivalente ao salário recebido pela 
funcionária antes de ser afastada, e não a pagar a remuneração total recebida por ela. Alegou haver distinção 
entre os termos salário e remuneração, não podendo se exigir o pagamento por parte da empresa do valor total 
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da remuneração, composto por salário e adicionais, se a sentença registrou expressamente o termo salário, 
sob pena de ofensa aos princípios da fidelidade ao título judicial e à coisa julgada. 
 
De acordo com o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, o STJ precisava definir se o termo salário 
utilizado na sentença refere-se ao salário-base da empregada ou à remuneração total recebida por ela. Em 
outros termos, se existe a possibilidade de se interpretar título judicial de maneira mais abrangente, sem ofensa 
à coisa julgada. 
 
Segundo ele, a orientação do STJ é no sentido de se buscar a interpretação mais adequada ao título judicial, 
de acordo com os critérios nele próprio estabelecidos. Dessa forma, com base na fundamentação da sentença, 
“tem-se que o termo ‘salário’ refere-se à totalidade da percepção econômica da recorrida, que ficou total e 
permanentemente incapacitada para o trabalho em virtude da comprovada negligência da empresa recorrente”, 
afirmou. 
 
O acórdão foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 25 de junho. 
 
Processo: REsp 1512227 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos 
organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, nos ramos do Direito Civil 

 

 Direito Civil 
 
Contratos  

 
Comodato - Arbitramento de Aluguéis 

 
Responsabilidade Civil 

 
Jazigo Perpétuo 

 
 

 Direito Constitucional 
 
Remédios Constitucionais  

 
Ação Popular 

 
Direitos e Garantias Individuais e Coletivos 

 
Violação da Intimidade, da Honra e da Imagem (Art.5º, X, CF) 

 
 
 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   
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0084925-38.2011.8.19.0001 - rel. Des. Celso Silva Filho, j. 20.07.2015 e p. 22.07.2015 
 
Apelação. Importação de mercadoria. Prejudicial de decadência. Não caracterização. Inteligência da norma 
contida no art. 27, caput, do CDC. Erro na emissão da nota fiscal por parte do exportador. Ação endereçada 
contra sociedade transportadora, a qual não tem ingerência sobre os dados e a emissão dos documentos. 
Exigência imposta pelo órgão fazendário de pagamento de tributo e multa em decorrência da reavaliação. 
Responsabilidade de pagamento do importador, e, subsidiariamente, do exportador. Inexistência de relação 
jurídica entre os litigantes. Recurso a que se nega seguimento.  
 
Leia mais... 
 
 
0207450-90.2009.8.19.0001 – rel. Des. Marco Antonio Ibrahim, j.15.07.2015 e p.17.07.2015 
 
Responsabilidade civil. Hospital Público. Atendimento emergencial. Erro médico. De acordo com o artigo 130 
do Código de Processo Civil, cabe ao magistrado deferir as provas consideradas necessárias e indeferir as 
reputadas inúteis, podendo apreciar livremente a necessidade da sua realização, atendendo aos fatos e 
circunstâncias dos autos. A prova oral pretendida nada acrescentará ao feito, haja vista que a causa de pedir 
demanda qualificação técnica, o que será elucidado pela perícia. Inversão do ônus da prova. Exegese do 
disposto no inciso VIII do artigo 6o do Código de Defesa do Consumidor. O juiz pode determinar a inversão do 
ônus da prova de um ou mais fatos alegados pelo consumidor, à vista de verossimilhança da sua narrativa e de 
sua hipossuficiência. Necessidade da demandante especificar a quais fatos se refere o pedido de inversão do 
ônus probatório, o que não ocorreu. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que os serviços de 
atendimento médico-hospitalar em hospital de emergência são sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor. O 
hospital escolhido pelo paciente responde objetivamente no caso de mau atendimento por profissional médico 
integrante de seu quadro clínico. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Assim, a configuração da 
responsabilidade objetiva do artigo 14 do Código Consumerista depende da demonstração do fato, dano e 
nexo causal, dispensada a análise da culpa. No caso presente, a prova pericial médica concluiu que o 
tratamento realizado no paciente foi correto, não havendo prova do nexo causal entre a doença, sua evolução 
e o tratamento dispensado pelo nosocômio. Diante do exposto, não há que se falar no dever de indenizar. 
Agravo retido e recurso de apelação desprovidos. 
 
Leia mais...  
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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